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Memorando Licitação CRF/SE nº 35/2026 

Aracaju, 13 de abril de 2026. 

 

De: Departamento de Licitações e Contratos - CRF/SE  

Para: Presidência – CRF/SE 

 

Assunto: Risco de carência na prestação de serviços de locação de veículos.  

 

Senhor Presidente, 

 

O Departamento de Licitações e Contratos do Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de Sergipe vem, pelo presente, informar acerca do risco de carência na prestação dos 

serviços de locação de veículos destinados ao atendimento das necessidades do setor de 

fiscalização do CRF/SE. 

 

Conforme registrado no Memorando Licitação CRF/SE nº 132/2025, que tratou de 

pontos relevantes relacionados ao Departamento de Licitações e Contratos a serem debatidos 

na reunião de transição de gestão, bem como nas tratativas para a elaboração do Plano de 

Contratações Anual de 2026, o Contrato nº 07/2021, celebrado entre o CRF/SE e a empresa 

ABF Locadora de Veículos Ltda., possui vigência até o dia 09 de maio de 2026, ocasião em 

que atingirá o limite de 60 meses de duração. 

 

Nesse sentido, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, norma 

vigente à época da realização da licitação que originou a referida contratação, o ajuste atingirá 

sua vigência máxima ordinária. 

 

Com o objetivo de assegurar a continuidade da disponibilidade de veículos para os 

fiscais farmacêuticos, foi deflagrado o Processo Administrativo nº 03/2026 em 06 de março 
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de 2026, conforme Termo de Autorização acostado aos autos. Ao término da fase 

preparatória, foi elaborado o edital do Pregão Eletrônico nº 90001/2026, cuja sessão pública 

de disputa entre os fornecedores interessados foi agendada para o dia 05 de maio de 2026, às 

14h. 

 

Ocorre que, considerando que a vigência do contrato atualmente em execução se 

encerra em 09 de maio de 2026, apenas quatro dias após a data designada para a disputa 

eletrônica, há risco concreto de não conclusão tempestiva do certame, de não celebração do 

novo contrato e de não disponibilização dos veículos antes do encerramento da vigência 

contratual atual. Esse risco, inclusive, consta do mapa de riscos do Processo Administrativo nº 

03/2026. 

 

Diante desse cenário, faz-se necessária a adoção de providência prévia ao 

encerramento da vigência do Contrato nº 07/2021, a fim de evitar a descontinuidade da 

prestação dos serviços, com potencial prejuízo à atividade fiscalizatória exercida pelo 

CRF/SE. 

 

Nesse contexto, apresentam-se como alternativas passíveis de avaliação a 

prorrogação excepcional da vigência do Contrato nº 07/2021, na forma do §4º do art. 57 da 

Lei nº 8.666/93, ou, alternativamente, a deflagração de procedimento para contratação 

emergencial, com fundamento no inciso VII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, devendo sua 

instrução observar o rito procedimental definido no art. 72 da mesma legislação. 

 

Para fins de subsidiar a deliberação dessa Presidência, segue quadro sintético com 

os principais pontos positivos e negativos de cada medida possível, com base nas alternativas 

já mencionadas na própria minuta. 

Alternativa Pontos Positivos Pontos negativos 
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Prorrogação 

excepcional 

Mantém a continuidade do serviço 

sem ruptura imediata; reduz impacto 

operacional sobre o setor de 

fiscalização; aproveita contratação já 

em execução. 

Exige justificativa robusta e fundamentação 

jurídica específica, por se tratar de medida 

excepcional; demanda motivação detalhada 

quanto à imprescindibilidade da 

continuidade. 

Contratação 

emergencial 

Possibilita solução transitória caso não 

haja tempo hábil para concluir o 

pregão e formalizar nova contratação; 

permite resposta célere ao risco de 

desassistência. 

Exige caracterização formal da situação 

emergencial; demanda instrução processual 

célere e bem fundamentada; pode atrair 

maior sensibilidade sob a ótica dos órgãos 

de controle; implica a deflagração de novo 

processo administrativo, com acréscimo 

significativo de demanda operacional para o 

Departamento de Licitações e Contratos. 

 

Nada mais havendo a relatar no momento, o Departamento de Licitações e 

Contratos permanece à disposição para os esclarecimentos adicionais e para a adoção das 

providências que vierem a ser determinadas. 

   

Atenciosamente, 

 

 

 

Francisco César Alvaia da Cruz Neto. 

Departamento de Licitações e Contratos 

Conselho Regional de Farmácia de Sergipe – CRF/SE 
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